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INDICAÇÃO N' IHO 1697Q819

(Do Sr. Deputado AGACIEL MAIA)

"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal, por intermédio da COMPANHIA

ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, colocação de

três(03) refletores nos postes de iluminação pública,

que estão em frente a Qua(Jra 13, conjuntos A, Casa

OI Setor Central, Gama-DF/ RA-ll"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DTSTR]TO FEDERAL, nos termos do att. 143 do Regimental

Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio dã:

Companhia Energética De Brasília - CEB, colocação de três (03) refletores nos postes de iluminação.

pública, que estão em frente a Quadra 1 3, conjuntos A, Casa 01 Setor Central, Gama-DF / RA-ll"li

JUSTIFICAÇÃO H

Apesar de não ser um fator diretamente interligado com a segurança pública, algumas

ocorrências criminais são atreladas com a falta de iluminação no local.

Um estudo aponta que a iluminação pública possui um papel fundamental na qualidade

de vida e segurança para as cidades

Os empresarias locais, também queixam-se da falta de iluminação, Checo Caldos e

Hambúrguer é lml exemplo dessa insatisfação, o estabelecimento está há 22 anos no mesmo local, é

frequentado por diversas famílias tradicionais da cidade, por isso há muito tempo vem solicitando

essa melhoria.
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Sala das Sessões,dejunho de 2019.
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Presidente da Comissão de Ecbnorhia,

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - Setorde Indústrias Gráficas - Gabinete 7

Brasíiia-DF -- CEP: 70094-902 -- Fine: 3348.8070 a 8072

Site: www.agacielmaia.com E-mail: agacle19@gmail.com



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDFI

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

ll$g CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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